LEI N2 1.270, DE 26 DE MARCO DE 1990.

Autoriza o Executivo Municipal a assinar o Termo de
Aditivo de Convénio celebrado entre a Prefeitura
Municipal de Paraisépolis e a Empresa de
Assisténcia Técnica e Extensao Rural de Minas
Gerais - EMATER/MG.

O Povo do Municipio de Paraisépolis, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes legais, decreta e eu, Prefeito Municipal, em seu home, sanciono a seguinte Lei:

Art. 12. Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar o Termo de Aditivo do
Convénio celebrado em 08 de Maio de 1972, entre a Prefeitura Municipal de Paraisépolis e a
Empresa de Assisténcia Técnica e Extensdo Rural EMATER/MG, elevando para 2,86% do Fundo
de Participacao do Municipio - FPM, destinado aquela Empresa.

Art. 22, Para fazer face as Despesas decorrentes da presente Lei, fica
autorizado a abrir crédito suplementar necessario.

Art. 32. Revogam-se as disposigoes em contrario.

Art. 42, Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagao.

Prefeitura Municipal de Paraisépolis, 26 de margo de 1990.
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